
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ (,95 /2025/DLEG

Uruguaiana, 13 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica estudo.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 210, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, e aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine,
aos setores competentes, estudos para pavimentação asfáltica no entorno da Escola Municipal
de Ensino Fundamental Elvira Ceratti, na Rua 21 de Abril, Loteamento Chácara do Sol.
2. Justifica-se a presente proposição tendo em vista a necessidade da pavimentação
asfáltica na rua em questão, reivindicação dos moradores da localidade.
3. A pavimentação asfáltica neste entorno da escola será de muita importância para
a comunidade em geral, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de
veículos e pedestres, trazendo melhorias ao bairro.

Atenciosamente, /
‘1

Ver. JOALEI 1V 5 cP
P ~s~.ent:

ÇALS

1

Rua Bento Martíns, nQ 2619, cEP: 97501-520 — UR{JGUAIANA — R5—Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruguaiana.rs.ieg.br E-mali: exoedientei~uruguaiana.rs.ieg.br


